
COMISSÃO DO TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E  DE SERVIÇO PÚBLICO

Requerimento N° __________ 2005

Requer que seja realizada Audiência

Pública  com  vistas  a  debater  a

Regulamentação  da  profissão  de

óptico-optometrista.

Senhor Presidente,

Nos  termos  do  artigo  34  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados, requeiro, que ouvido o plenário desta Comissão, sejam convocados o

Sr. Ministro de Estado da Saúde, Sr. Ministro de Estado da Educação e Cultura ,

Sr. Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, representante da Organização

Mundial da Saúde (OMS) e o representante da Organização Mundial do Trabalho

(OIT),  em  data  a  ser  agendada,   com  vistas  a  debater   a  possibilidade  de

regulamentação da profissão do óptico-optometrita e suas implicações.

Justificativa

Já foram realizadas nesta comissão duas audiências públicas com a

finalidade  de  esclarecer  aos  Senhores  Deputados  a  possibilidade  de

regulamentação  da  profissão  do  óptico-optometrista.  A  primeira  com  a

participação dos Optometristas de nível superior já formados por instituições de

ensino autorizadas, inclusive com a presença do Presidente Mundial do Conselho

de  Optometria.  A  segunda  com  a  presença  das  mais  altas  autoridades  da

oftalmologia brasileira. 
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Ambos  os  debates  foram  esclarecedores,  mas  não  houve  o

contraditório em nenhum dos debates, entre as partes interessadas, além disso

um sem número de dúvidas surgiram, dúvidas ligadas ao Ministério da Educação

e Cultura, Ministério do Trabalho e Emprego e Ministério da Saúde. Foram ainda

mencionados documentos por ambas as partes (optometristas e oftalmologistas)

emitidos pela Organização Mundial da Saúde (OMS) e Organização Mundial do

Trabalho (OIT).

Além disso, o Sr. Ministro de Estado da Saúde não se fez presente

na  primeira  audiência  pública  e  na  segunda  foi  desconvocado  para  posterior

convocação e,  diante de tais fatos, aproveito o ensejo para abrilhantar mais o

debate, convocando as demais instituições.

Tais entidades devem trazer esclarecimentos sobre a profissão do

óptico-optometrista  no  mundo  e  sua  viabilidade  de  implementação  no  Brasil,

assim como seus riscos.

Nestes termos é que requeiro a realização de audiência pública, em

data a ser agendada, com os seguintes convidados:

1. Sr. Ministro de Estado da Saúde;

2. Sr. Ministro de Estado da Educação e Cultura;

3. Sr. Ministro de Estado do Trabalho e Emprego;

4. Representante da Organização Mundial da Saúde (OMS) no Brasil;

5. Representante da Organização Mundial do Trabalho (OIT).

Sala das Comissões,    de Julho de 2005.
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